LEI MUNICIPAL Nº 0535/2006, DE 27 DE JUNHO DE 2006.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRMAR CONVÊNIO COM OS MUNICÍPIO DE SARANDI, CONSTANTINA, NOVA BOA VISTA, BARRA FUNDA, NOVO XINGU E LIBERATO SALZANO, PARA IMPLANTAÇÃO DE CASA DE PASSAGEM DO MENOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



JUCIMAR MARTINELLI, Prefeito Municipal em Exercício de Engenho Velho – RS, no uso de sua atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal  FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte L E I:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo plenamente autorizado firmar convênio com os Municípios de Sarandi, Constantina, Nova Boa Vista, Barra Funda, Novo Xingu e Liberato Salzano, com o objetivo de implantação de Casa de Passagem do Menor.

Art. 2º - O presente convênio destina-se à equipar e manter uma Casa de Passagem, entidade  destinada a proporcionar a assistência à menores, abrigando menores de ambos os sexos, na faixa etária de 0 (zero) a 16 (dezesseis) anos de idade, preservadas as peculiaridades do atendimento em medida de proteção e ensino fundamental, oferecendo alimentação, assistência médica básica e medicamentos da farmácia básica, que reger-se-á nos termos da minuta de Convênio em anexo, que passa  fazer  parte integrante da presente Lei.
                                 Art. 3º  - Fica o Poder Executivo plenamente autorizado a cria a seguinte dotação orçamentária:
06 0308243 0013 2042 33404139000000 – Transferências à Municípios do Estado do Rio Grande do sul.




Art. 4º - Para dar suporte as despesas citadas no artigo anterior fica indicado a redução da Reserva de Contingência do corrente exercício.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 27 DE JUNHO DE 2006.
Jucimar Martinelli
Prefeito Municipal em Exercício 
Registre-se. Publique-se.
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